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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 416/2023- GP, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

PORTARIA 416/2023- GP, de 06 de novembro de 2023.
“Dispõe sobre concessão de licença prêmio a Servidores
Municipais.”
 
O PREFEITO INTERINO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de Carnaúba dos Dantas/RN,
RESOLVE:
CONSIDERANDOa concessão de LICENÇA PRÊMIO deferida em
NOVEMBRO DE 20223 A FEVEREIRO DE 2024;
 
RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDERLICENÇA PRÊMIO por assiduidadeconferida à
servidora relacionada no anexo I desta Portaria, entre os meses de
NOVEMBRO 2023 a FEVERIERO de 2024.
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 29/11/2023.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
em 07 de dezembro de 2023.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
PORTARIA 4162023- GP
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
em 07 de novembro de 2023.
 
LUÍS EDUARDO DANTAS
Prefeito Interino
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